
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 231, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$
23.364.471,65, em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES.”, no orçamento-
programa do estado de Rondônia para o exercício de 2023.

 
Nobres Parlamentares, a mencionada propositura visa atender a execução orçamentária de

despesas com pessoal e auxílios, alocados nas naturezas de despesas constantes no Anexo II, tornando-se
necessário ajustes orçamentários nos elementos de despesas para assegurar a cobertura da folha de
pagamento dos servidores efetivos e temporários da Secretaria de Estado de Saúde - SESAU, para o mês de
dezembro de 2023, conforme solicitação da referida Unidade observada no Ofício n° 49306/2023/SESAU-
NEOR, de 30 de novembro de 2023 e Adendo, de 5 de dezembro de 2023.

 
Insta mencionar que a Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG,

em relação ao encerramento do exercício de 2023, poderá, independentemente de solicitação das Unidades
Orçamentárias envolvidas, tornar indisponíveis os créditos orçamentários ou promover a abertura de
créditos adicionais para a cobertura de despesas, visando à adequação da Lei Orçamentária aos níveis de
receitas realizadas, conforme informado pela Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, a fim de manter o
equilíbrio orçamentário e financeiro do Estado, em conformidade com o artigo 7° do Decreto Estadual n°
27.855, de 18 de janeiro de 2023, bem como alcançar o cumprimento do limite constitucional destinado às
ações e serviços públicos de saúde, nos termos da Emenda Constitucional Federal n° 29, de 13 de setembro
de 2000, regulamentada pela Lei Complementar Federal n° 141, de 13 de janeiro de 2012.

 
Diante ao exposto, reforço que é de extrema importância a disponibilidade orçamentária à

referida unidade gestora para que seja possível a total execução de suas atividades e, ainda, garantir a
remuneração dos valorosos servidores da SESAU. Além disso, vale destacar que, em atendimento ao artigo
6° da Lei Estadual n° 5.527 - LOA 2023, de 6 de janeiro de 2023, todas as despesas autorizadas nesta Lei e
classificadas como pessoal e encargos sociais só poderão ser remanejadas para outros grupos de despesas
mediante autorização legislativa.

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências, consoante aos mandamentos legais

dispostos no inciso III do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em vista
a necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, à pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos,
subscrevendo-me com especial estima e consideração.

 
 

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA
Governador em exercício
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Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gonçalves da Silva , Vice Governador , em
06/12/2023, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0044179593 e o código CRC C997F3BD.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.003613/2023-04 SEI nº 0044179593
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por anulação, até o
valor de R$ 23.364.471,65, em favor da
unidade orçamentária Fundo Estadual de
Saúde - FES.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 23.364.471,65 (vinte e três milhões trezentos e sessenta e quatro mil
quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e cinco centavos), em favor da unidade orçamentária Fundo
Estadual de Saúde - FES, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício,
indicadas no Anexo II.

 
Parágrafo único.  Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de

anulação parcial de dotações orçamentárias, indicados no Anexo I e nos valores especificados.
 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

ANEXO I
 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO                                                                                                REDUZ       

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 

SECRETARIA DE ESTADO
DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO -
SEPOG

  5.634.856,15

13.001.04.122.1015.2234

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS

319011 1.500.0 5.634.856,15

 
RECURSOS SOB A
SUPERVISAO DA SEFIN -
RS-SEFIN

  17.729.615,50

14.002.28.843.0000.0012

ASSEGURAR OS RECURSOS
PARA PAGAMENTO DA
DÍVIDA FUNDADA
INTERNA

329021 1.500.0 16.136.452,37
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14.002.28.846.0000.0130
ASSEGURAR RECURSOS
PARA PAGAMENTO DO
PASEP

339047 1.500.0 1.593.163,13

TOTAL R$ 23.364.471,65
 
 

ANEXO II
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                 SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE - FES   23.364.471,65

17.012.10.122.1015.1490
REALIZAR PAGAMENTOS
DE PROFISSIONAIS
TEMPORÁRIOS

319004 1.500.0 9.596.018,02

17.012.10.122.1015.2234

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS

319011 1.500.0 10.050.566,01

  319016 1.500.0 3.094.500,42

  319113 1.500.0 623.387,20

TOTAL R$ 23.364.471,65
 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gonçalves da Silva , Vice Governador , em
06/12/2023, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0044179679 e o código CRC 81928C41.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.003613/2023-04 SEI nº 0044179679
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 310/2023-ALE ReeE CO NA DitÉL 
Em 	/ Lai2323  
Horas —e—T-1W 

Pcr: 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei ng 325/2023, que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 23.364.471,65, em favor da 

unidade orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 13 de dezembro de 2023. 

ASSEIvutsu Deputad 

Preside 

EDANO  _ATIVA DE ALE/RO 

RONLJ NIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.aI.ro.Ieg.br 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  325/2023 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por anulação, até o valor de R$ 
23.364.471,65, em favor da unidade orçamentária 

Fundo Estadual de Saúde - FES. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, até o valor de R$ 23.364.471,65 (vinte e três milhões trezentos e sessenta e quatro mil 

quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e cinco centavos), em favor da unidade 

orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES, para dar cobertura orçamentária às despesas 

correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo II. 

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de 

anulação parcial de dotações orçamentárias, indicados no Anexo I e nos valores especificados. 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 13 de dezembro de 2023. 

~ma" 
Deputado 	LO CRUZ 

ASSEMBLci
Presidente ALE/RO 

i 	ATIVA DE 

RONCiONIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.also.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO I 

CRÉDITO POR ANULACÂO 
	

REDUZ 

Código Especificação Despesa 
Fonte de 

Recurso 
Valor 

SECRETARIA DE 

ESTADO DO 

PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E 

GESTÃO - SEPOG 

5.634.856,15 

13.001.04.122.1015.2234 

ASSEGURAR A 
REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E 

ENCARGOS SOCIAIS 

319011 1.500.0 5.634.856,15 

RECURSOS SOB A 

SUPERVISAO DA 

SEFIN - RS-SEFIN 

, 17.729.615,50 

14.002.28.843.0000.0012 

ASSEGURAR OS 

RECURSOS PARA 

PAGAMENTO DA 
DÍVIDA FUNDADA 

INTERNA 

329021 1.500.0 16.136.452,37 

14.002.28.846.0000.0130 

ASSEGURAR 

RECURSOS PARA 
PAGAMENTO DO 

PASEP 

339047 1.500.0 1.593.163,13 

TOTAL R$ 23.364.471,65 

RONr IA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO II 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO 
	

SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 
Fonte de 

Recurso 
Valor 

FUNDO 

ESTADUAL DE 

SAÚDE - FES 

23.364.471,65 

17.012.10.122.1015.1490 

REALIZAR 

PAGAMENTOS DE 

PROFISSIONAIS 

TEMPORÁRIOS 

319004 1.500.0 9.596.018,02 

17.012.10.122.1015.2234 

ASSEGURAR A 

REMUNERAÇÃO 

DE PESSOAL 

ATIVO E 

ENCARGOS 

SOCIAIS 

319011 1.500.0 10.050.566,01 

319016 1.500.0 3.094.500,42 

319113 1.500.0 623.387,20 

TOTAL R$ 23.364.471,65 

ASSEMBLEIA LE( t
a  

RONDuNIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar no 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69)3218-5605 - 564$ 1 www.al.ro.leg.br  

I' VA DE 

Mensagem 310 - ALE (0044469302)         SEI 0035.003613/2023-04 / pg. 8


	Mensagem N° 231, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023. (0044179593)
	Projeto de Lei DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023. (0044179679)
	Mensagem 310 - ALE (0044469302)

